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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação

irrriiã, r-i.i,"çào e Contratos Adrninistrativos

DIREITO ADMINIS] RATIVO' LICI] AÇÃ-O 
^E

ãólu:i*iror'-ADM tNlsrRArlvos' DISPEN-:^ 
^P.F

ilinÀçoõ. oBRA E sERvlços DE ENGEN-tttRrS

ii'i'ijil!Ê lecRl. pREvtsrÁ No ARrrGo 7l'-rl:?l
;;,"';;" -lqlnu' DECRETo N" tt-3^t^1t?2

ã-oNrüra-çÀó INFERIoR A R$ R$ 57 208'33'

nioir,irôoriE lunÍutcn'pRocr'nÊNcu'

I-Rf,LATÓRIO

Cuida-se de Processo Administraüvo n' 08412023 - Dispensa de Licitação n'

O24l2223,quetemcomoobjetoa"AquisiçãodeRamadeMandiocadotipoCamanducarapatraa

SecretariadeAgricultura.esmsecretariarrátfazeradistribuiçãodeformagratuitaascomunidades

indígenas pertencentes ao município de Santo Antônio do Leste - MT"' conforme solicitação do

Secreúrio de Agricultura' Turismo e Meio Ambiente' Sr' Eder Luiz de Castro'

Analisando o processo' tem-se que a justificativa para a referida contratação direta

sedápelanecessidadedeÍbmentarascomunidadesindigenasdomunicípio,quereceberãooobjeto

desta dispensa em forma de doação'

Rua A. No 367 . ,,,ffi"1Hn"jiâ?itHüfr?H'S'Jf;?":;*ffiffi,rôn. do Lesrê/Mr
e{nail : prefeitura@santoantoniodolestê.mt.gov.bÍ
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Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fun ento do

artigo 75, ll,daLein" 14 133/21' bem como no Decreto no 1l '31'1122'

lntegramosautososseguintesdocumentos:SolicitaçãoderealizaçãodeLicitação

assinada pelo secretrírio solicitante. verba orçamentriria, solicitação de Materiais/ serviços' Termo

de Referência. euadro de. Cotações e orçamrntos, Justificativa de preço e ruzão da escolha do

fomecedor,justilrcativaparaCÔrfiataçãoirir.rarr,rinuta,aocontrato,Documentaçãorelativaà

Habilitação do proponente vençedor' eritnê outo9 :

II _ FT]\DAMENTAÇ.IO

lnicialmente . ins'ta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão' este pos§ul caráter meramente opinativo' ou seja'

não sobrepõe o poder discricioniirio do CheÍe do Poder Executivo, somente a finalidade

precípua de elucidar' inÍbmar. sugerir providências a serem e e/ou condutas a serem

praticadas Pela Ariministração Pública, como define o nobre Helly LoPes Meirelles, in

t
f...1 Pareceres !d,n:i'o"*:::::.i;T!;:;::;:ri::;t:#,::":;::,;:ff:,';::';:;;;?q;':ü
':"'::::,'l;:,:::i :,ixi::;';;";:;7;,:;;;;';";;;;,"-qd.o por oto subsequen'le rá' en'Íão'

o uue *thsisle conto dto odminislrutii' nao A o purecer' mas' sim o aÍo de sua aprovação' que

notlerá revestír u ntoaotiaod' nu''n'iiiJo"'íai;'í't' '"e""iul 
ou punitb'! (METRELLES' 2010' p

Cumpre anotaÍ que a Lei no l4'l33t2l' em seu aÍigo 53' § l"' incisos I e II'

estabeleceaimprescindibilidadedoparecerjurídicorealizadopelaassessoriajurídicaouórgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento' bem como todos os

elementos indispensáveis à contratação' in verbis:

Art. 53. Ao final da fase preparatóri4 o processo licitatório seguira para. o órgão de

assessoramento jurídico da Administração' q'ã t""f iáA controlã pÉvio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação'

197)

- 

ü,w'w.santoantoniodolêstê.mt.gov.br
Rua A - N' 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 388-1080 - CEP: 78.628{00 - Santo Antônio do Lostê/MT
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§ l" Na elaboração do parecer jurídico' o órgão de assessoramento jurídico da

li-1[#:"JiH:o licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

rrrioridade: -i-^lac e "nmnreensivel 
e de forma clara e

fi':ejiii; sua manifestação em linsuasem simples e compreen

ohietiva. com apreciação at t"a*"ãt"tit'entos indisPensáveis à contrâtâção e com

ex'posiçào dos pressupottos de tu'iJe'a"ii'"ji"L*a* emconsideração na análise jurídica'

A contÍatação por parte da municipalidader em regra' será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na dispura entre os possír'eis fomecedores contudo' há

algumassituaçôeiemqueoprocessolicitatórioserádispensável'conformeostennosdoaÍigo75da

Lein"14.133/21.porémgarantindoosprincípiosanterioÍTnentecitados.

Pois bem' analisando o processo administrativo in tela' se tem que a futura

contrataçãoseencontraenquadradanaexceçãoprevistanoartigoT5'll'daLein"l4'133/2l"que

Art. 75. E disPensável a licitação:

r1
il - para contratação qtte envoha

reais), no caso de outros servrços

valores inferiores

e compras:

a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

Porsuavez.oDecretono .l.3TTl22traroudeatualizarosvalorestrazidosnaLeino

14.133l21Quanto à Dispensa' objeto destc ptocesso administrativo' o anexo do mencionado Decreto

atualizaovalorcontidonoart.T5.incisoll,daLeil4.|33t21paraR$57.208J3(cinquentaesete

mil aluzentos e oito rcais e trintâ e três centavos)'

A I antagcm econômica à Administração Pública se observará através da

apresentaçãodobalizamentodepreços.sendoesterealizado,preferencialmente,pelosvalores

contratadosdoobjetolicitadoporórgaosdaAdministração.Pública,nãosendoadmitido,tãosomente

orçamentos de propensos contratados para executar o servlÇo'

'\nalisani'io 
detidamente o presente processo administrativo' se vê que foram

apresentados06tseis)orçamentosparaaaquisiçâodoserviço.oquenospermileadotáJoscomo

parânretÍo.

Rua A . No 367 . r"'ffi"1Hn"jiâ?ilHu:,1"H',s'ÊBi?"Jr?!ffi,tônio do Leste/Mr
e{nail : prêfeitura@santoantonlodolêste.mt'gov'br
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Em continuidade na análise do processo admin istrativo que culminará na futura

contratação in teld, lemos que a proposta mais vantajosa à mumcipalidade foi aPresentada Pela

empresa FABIO ALEX TAQUES FIGUEIREDO' que apresentou no valor de R$ 43.095,00 (quarenta

smilenoventaecincoreais).Contudo'naediçãodoParecerJ
dico rf 146t2023 foi verificada

melhor preço' 
outrossim. a segunda merhor proposta do certame foi feita pelo fomecedor

VALDETEDELOURDF-SR0DRIGUES.CPFn"328.334.741-T2,novalordeR$44.785.00

un
e trê

a existência de Certidão Positiva de Débitos tributií'rios com a Fazenda Pública do Estado do Mato

Grosso . motivo pelo qual o lbmecedor foi desclassificado' chamando o fomecedor com o segundo

afirmar que:

(quaÍenta e qualro mil' setecentos e oitenta e cinco reais)'

.'\o leriticar os dados acima' tomando por base o valor estimado paÍa o cefiame'

iniêre-sequeoreferidovalorsecnquadralegalmentenadispensadelicitação'Nãohavendo'portanto'

óbices jurídicos quanto a estes aspectos'

Quanto à lisura e isononria entre possiveis fomecedores' se vê que os setores desta

municipalidadc aluaral'n pÍescrvando integralmente esses principios' uma vez que fora realizado em

empresasdistintascomofundeobterapropostamaisvarrtajosaàAdministraçãoPública.Ainda.

l,isan.Joreceberotnaiornúmeropossíveldepropostas'AAdministraçãoPúblicapublicouanúncio

dedispensadelicitaçãoemSítiootjcial'ematendimentoaodispostono§3o,doartigo75.daLein"

14.11312021.

Outra analise a ser feita por esta Assessori4 é acerca de possível ftacionamento de

despesa. o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para a

aquisição/contrataçãodesen'içossimilares,comointuitodeburlararegra,qualseja:arealizaçãodo

processo licitatório- visando alterar a modalidade licitatória'

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prática' ao

"Com e[eito. a freqüência da utilização da modalidade convite Para a compra de material

médico-hospitalar. inaicada peto ããliot-" tnt"*o' 
"onfigura 

o'lracionamento da despesa e

a tuea da correta modalidadt li;;t'àti";;;ti""do'ãispositivos da Lei 8'666/93' que

r,.,1à a utilização at"u rniiiã"f 
-para 

aquisiçoei que possam ser efetuadas

Rua A . No 362 - J,,í.--"".,-"u"H;""1i:?itülfr?3:tÉ11?'r'.d1l"Tíil*nio do Leste/Mr
efi ail : preÍeitura@santoantoniodolestê.mt.gov.bÍ
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somatório de seus valores cÍ,acteriz* o 
""to 

o'TZiJ -

ú'êt ;", rel. Min Guilherme Palmeira)' 
"coniuntamente' selnPre que o

preios. 1Acórdão I 208/2008'

''\ssim'analisandoaocorrênciadeeventualfracionamento'tem-sequenopresente

exercício não houve a realização de dispensa de licitação com objeto semelhante ao do presente

pÍocesso administrativo' o que afasta o fracionamento de despesa'

Paratlnalizar.aéáissãodestepÍuecerfazíécessiírioanalisarosrequisitostrazidos

pelo artigo 72. da Lei n" 11.133/21- quais sejam:

Arr. 72. O plocesso de contrataçào direta' que compreende os casos de

irrerir-ibilidade e de dispensa *'iiti"i-' att"rá'ser inslruído com os seguinles

VII - iustificatira de Preçol

Xll;1}:t';'X";:,1"ll,.J'"ffiff"H'.}tação direta oy,?, 
:l"u'o 

decorrente do

conti-ato devcrá se, divulgudo e ir1ã,ia" iiirri*rna" do púbrico em sírio eletrônico

Compõem o presente processo administrativo: Termo de referência' cotação de

preços, previsão de recursos orçamentários compatíveis com o compromisso a ser assumido'

autorização da autoridade competente' e justificativa de preço' .. -- :.-i

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico' não

competindoadentrarnaconveniênciaenaoportrrnidadedosatospraticados,nemanalisaraspectos

oficial

de natureza eminentemente técnico-administrativa'

Rua A - No 367 - r",ffi"Hn"jil?i1H[.",1"'S13$1??:r?',ilt*-. *tônio do Lesre/Mr
ê-mail : preÍêitura@santoantoniodolêstê.mt.gov.bÍ

e, se

análise de riscos, termo de

exec ut ivo:

Il - estimativa de

desta Lei:
SC o caso, que demonstrem o

lll - Parecer jurídico e pÍúeceres

ser assumidol
de que o contratado requisitos de habilitação e

vl-

I- lbnnalização de for o caso' estudo técnico

projeto básico ou Projeto

t
preenche os
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Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade' bem como do saneamento

dos vicios no Presente Processo Administrativo, este Procurador Jurídico signatário oprnâ

n" 08412023 -Dispensa de Licitação
favoravelmente ao

no 24,'2023.

Santo

Rua A. N. 362 - r"--* s"n," 
"u"HnX1i:?i[Tjf.?'3:tÉ11??".rtã;;il*tônio 

do L$te,rur
e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt, gov.br

E o parecer.
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